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PROJETO BÁSICO 

 

PREÂMBULO 

 

O Projeto Básico é um instrumento obrigatório para toda contratação, sendo elaborado a 

partir de estudos técnicos preliminares, de forma a reunir os elementos necessários e suficientes, 

com nível de precisão adequado para caracterizar o objeto, bem como as condições da licitação e 

da contratação.  

 

1. DEFINIÇÕES 

 

1.1. Objeto: Este Projeto Básico tem como objetivo, estabelecer os critérios básicos a serem 

considerados na preparação das propostas para o certame licitatório e para a OBRA DE 

SANEAMENTO DO POVOADO COITÉ E ASSENTAMENTO MARAVILHA COM 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E CALÇAMENTO DE VIAS NA ZONA RURAL DO 

MUNICIPIO DE PORTO FRANCO–MA, conforme quantidades e condições estabelecidas 

neste documento, por meio de licitação da modalidade Concorrência Pública. 

1.2. Valor estimado: R$ 458.497,61 (quatrocentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e 

noventa e sete reais e sessenta e um centavos), como orçamento de referência.  

1.3. Informações essenciais: 

1.3.1. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os descriminados na Planilha 

Orçamentária de Referência (Anexo I) do presente PROJETO BÁSICO. 

1.3.2. O contrato terá vigência pelo período de 05 (cinco) meses. 

1.3.3. O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço global, 

1.3.4. Será permitida a participação de Consórcios, de acordo com o regime da Lei nº 

14.133/21. 

1.3.5. Será permitida a subcontratação, para atividades que não constituam a escopo principal 

do objeto, até o limite de 30 % do orçamento. 

1.3.6. Os preços unitários que deram origem ao valor do orçamento referencial foram 

elaborados com base na SINAPI e SICRO. 

1.3.7. Tipo de licitação: Maior Desconto. 

 

2. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

2.1. O presente Projeto Básico estabelece as condições e requisitos técnicos que deverão ser 

obedecidos pela empresa CONTRATADA na execução dos serviços, e, Normas Técnicas 
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Brasileiras, Legislação Federal, Estadual, Municipal e órgãos competentes, servirá de documento 

hábil a ação da FISCALIZAÇÃO. 

2.2. A participação no certame será de ampla disputa. Será garantida às licitantes 

microempresas, empresas de pequeno porte que se enquadrem nos termos do art. 34 da Lei 

Federal n° 11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação nos termos 

previsto na Seção I do Capítulo V da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações introduzidas 

pela lei complementar 147/2014. 

2.3. As microempresas, empresas de pequeno porte mencionadas no art. 16 da Lei nº 

14.133/2021, e o microempreendedor individual (MEI), nos limites previstos na lei, e desde que 

não se encontrem em qualquer das exclusões previstas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006, deverão declarar como tal, para o exercício do tratamento jurídico simplificado e 

diferenciado previsto na referida Lei. 

2.4. A empresa CONTRATADA, nos termos da legislação vigente, assume integral 

responsabilidade técnica e civil sobre todos os materiais e serviços a serem adotados na execução 

da obra.  

2.5. A obra deverá ser executada integral e rigorosamente em obediência às normas e 

especificações contidas neste Projeto Básico, de acordo com o Projeto executivo, e demais 

projetos complementares obedecendo a suas Planilhas Orçamentárias de Quantitativos e Preços, 

Cronogramas Físico-Financeiros e demais peças que compõem esse objeto. Todos os materiais e 

ou equipamentos fornecidos pela CONTRATADA, deverão ser de primeira qualidade, 

entendendo-se primeira qualidade, o nível de qualidade mais elevado da linha do material e ou 

equipamento a ser utilizado, de forma a satisfazer as especificações da ABNT, do INMETRO, e 

ainda, estarem de acordo com o especificado nos projetos, memoriais, bem como, devidamente 

aprovados pela FISCALIZAÇÃO.  

2.6. Não será permitido o emprego de materiais e ou equipamentos usados e/ou danificados. 

Quando houver motivos justificáveis para a substituição de material e/ou equipamento, em 

relação ao que foi especificado, a CONTRATADA, deverá apresentar solicitação com 

justificativa - por escrito - à FISCALIZAÇÃO, e aguardar a sua aprovação.  

2.7. Os materiais e ou equipamentos deverão ser armazenados em locais apropriados cobertos 

ou não, de acordo com sua natureza, ficando sua guarda sob a responsabilidade da 

CONTRATADA. 

2.8. A mão de obra deverá ser competente e capaz de proporcionar serviços tecnicamente 

executados. Ficará a critério da FISCALIZAÇÃO, impugnar qualquer serviço executado que não 

satisfaça as condições contratuais. 

2.9. Não serão toleradas modificações no projeto - e nas especificações de materiais – sem 

prévia autorização, por escrito da fiscalização. Todos os projetos e especificações deverão ser 
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examinados minuciosamente. Caso haja, dúvidas, partes não suficientemente claras, em 

discordância ou imprecisas, estas devem ser apontadas - por escrito e com a devida antecedência 

- antes da aquisição de materiais e equipamentos ou do início de trabalhos gerais, ou parciais. 

Quaisquer divergências entre obra e projeto executivo, entre especificações e projeto executivo 

ou entre projeto executivo e detalhe, deverão ser comunicadas ao gestor do contrato da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana - por escrito, com antecedência necessária, 

para que sejam feitos, se for o caso, os ajustes de interpretação ou compatibilização. 

2.10. Administração da obra: A empresa contratada deverá manter na obra um preposto, com 

conhecimentos que lhe permitam conduzir com perfeição a execução de todos os serviços, bem 

como funcionários na quantidade suficiente para o bom andamento da obra. 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

 

3.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico.  

 

4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico. 

 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico. 

6. DA EXECUÇÃO E DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O prazo de execução dos serviços será de 03 (três) meses, contado da assinatura da 

Ordem de Serviço, e de acordo com o cronograma em anexo. 

6.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 
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6.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

6.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante do contratado para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos, nos termos do caput do art. 117, da Lei nº 

14.133/2021. 

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

6.7.1. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.7.2. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.3. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7.4. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

6.8.   O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o gestor do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, tomando as providências cabíveis. 

6.9.   O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
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6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade máxima àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

6.10.  Cabe ao gestor do contrato, em tempo hábil, verificar o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

 

7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 

 

7.1. Recebimento do Serviço 

7.1.1. Os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, no prazo de 30 (trinta) dias, pela 

fiscalização, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo nos termos do art. 140, I, a da Lei nº 14.133/2021. 

7.1.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 

7.1.3. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
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7.1.3.1. A fiscalização não efetuará o ateste da última medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório nos 

termos do art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133/2021. 

7.1.3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.1.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o termo detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.1.5. Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 

mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.1.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo (s) fiscal (is) no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento. 

7.1.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao contratado, por escrito, as respectivas correções; 

7.1.5.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.1.5.4. Comunicar ao contratado para que emita a nota fiscal ou fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.1.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se ao 

contratado para emissão de nota fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 



 

  

7 

7.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

7.2. Liquidação 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

7.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2.2. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por 

base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, observando-se o disposto no 

art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

7.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

7.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2.5. A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da 

quitação das seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento: 

a) Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do 

empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento; 

b) Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea anterior; 

c) Comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a 

partir do recolhimento destes encargos; 

d) Relação dos empregados utilizados nos serviços contratados assinada pela Fiscalização do 

Contrato; 

e) Folha de pagamento relativa aos empregados utilizados nos serviços contratados 

f) Cópia da ART da obra; e 

g) Cópia do CEI (Cadastro Específico do INSS). 

7.3. Prazo de pagamento 

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

7.4. Forma de pagamento 
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7.4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da emissão da nota fiscal referente à 

medição atestada da CONTRATADA pela CONTRATANTE. As medições deverão ser 

elaboradas pela CONTRATADA, de comum acordo com a fiscalização, referente aos serviços 

executados, e entregues entre os dias 01 (primeiro) e 05 (cinco) de cada mês. As medições terão 

periodicidade mensal, entre os dias 01 (primeiro) e 30 (trinta) do mês subsequente, exceto a 

primeira que será elaborada no início dos serviços até o dia 30 (trinta). A fiscalização atestará os 

serviços executados até o dia 30 (trinta) de cada mês. 

7.4.2. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado. 

7.4.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.4.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.4.4.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.5. Antecipação de pagamento 

7.5.1. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 

estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

 

8. UNIDADE REQUISITANTE 

 

8.1. A Unidade Requisitante do objeto pretendido é a Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Mobilidade Urbana. 

 

9. REQUISITOS DO FORNECEDOR/CONTRATADA 

 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 

modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

Maior Desconto. 

 

10. PROPOSTA 
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10.1. A proposta de preços, que compreende a descrição do material ou serviço ofertado pelo 

licitante, preço unitário e preço total, deverá ser compatível com as especificações constantes do 

presente e seus anexos, bem como atender as seguintes exigências: 

a) Descrição do material ou serviço, observadas as mesmas especificações constantes deste 

documento (Projeto Básico), de forma clara e específica, descrevendo detalhadamente as 

características do serviço ofertado, bem como preços unitários e totais detalhados em planilha, 

inclusive apresentando a composição de preços unitários (CPU). 

b) O licitante não poderá cotar e colocar preços superiores aos estabelecidos pela Planilha de 

Referencia, sejam eles no preço unitário ou no valor total do orçamento. Não serão permitidas 

alterações nas quantidades ou exclusões dos itens constantes das composições de custos 

unitários. 

c) O licitante deverá apresentar todas as composições de custos unitários e auxiliares. 

d) Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua assinatura e o 

prazo de garantia. 

 

11.  HABILITAÇÃO 

 

11.1. Da Qualificação Técnica 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia – CREA, que conste responsável (eis) técnico (s) com aptidão para desempenho de 

atividade pertinente ao objeto da licitação. 

Atestados de capacidade técnica 

Capacidade Operacional: A licitante (pessoa jurídica) deve ter experiência na execução de 

serviço de mesmo caráter e de igual complexidade ou superior, comprovadas por intermédio de 

atestado de Conclusão de Obra, emitidos por pessoas jurídicas de direitos público ou privado, em 

nome da empresa licitante relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em 

características e em quantidades mínimas estabelecidas nas parcelas de maior relevância e valor 

significativo do objeto da licitação, conforme estabelecido na tabela abaixo: 
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Observações: 

a) As quantidades mínimas exigidas no quadro acima para a comprovação da capacidade 

operacional das licitantes, bem como a quantidade de atestados para a sua comprovação das 

quantidades mínimas exigidas para tal, estão devidamente justificadas pela área técnica da 

Secretaria, conforme explanação abaixo. 

b) As quantidades dos itens do quadro de exigências acima representam 50% das 

quantidades na planilha orçamentaria, e foram selecionados por representarem maior relevância 

técnica, pois são os responsáveis pela estrutura do pavimento conforme especificações técnica e 

financeira. 

c) Os itens relacionados acima deverão ser comprovados através de certidões e/ou atestados 

fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, devidamente acompanhado 

pelo respectivo CAO (Certidão de Acervo Operacional). Quando a certidão e /ou atestado não 

for emitida pelo contratante principal da obra (órgão ou ente público), deverá ser juntado à 

documentação pelo menos um dos seguintes documentos:  

o Declaração formal do contratante principal confirmando que o Licitante tenha participado 

da execução do serviço objeto do contrato; 

o Autorização da subcontratação pelo contratante principal, em que conste o nome do 

Licitante subcontratado para o qual se está emitindo o atestado; 

o Contrato firmado entre contratado principal e licitante subcontratado, devidamente 

registrado no CREA. 

 

11.2. Habilitação Jurídica 

11.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

11.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 
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11.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

11.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

11.2.5. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

11.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

11.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

11.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

11.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

11.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 
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11.3.8. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

11.3.9. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

11.4. Qualificação Econômico-Financeira 

11.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso II do art. 5º da IN Seges/ME nº 116, 

de 2021) ou de sociedade simples; 

11.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do 

art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.4.3. Balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais exigíveis, apresentados na forma 

da lei. 

11.4.4. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) ÷ (Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) ÷ (Passivo Circulante + Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) ÷ (Passivo Circulante). 

a) Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total 

estimado da contratação. 

b) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante. 

11.4.5. Como condição de participação será exigido Patrimônio Líquido mínimo equivalente a 

10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. (§4º do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura (§1º do art. 65 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.4.7. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos (§ 6º do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.  PRAZO DE GARANTIA NOS CONTRATOS DE EMPREITADA 

12.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos 

serviços que efetuar, bem como pelos danos decorrentes da realização dos trabalhos. Durante a 

execução dos serviços contratados não serão admitidas paralisações dos serviços por prazo, 

parcelado ou único, superior a 60 (sessenta) dias consecutivos, salvo por motivo de força maior, 

aceito por ambas as partes contratantes, excluídas quaisquer indenizações. 

12.2. A questão da responsabilidade de empreiteiros e construtores estava disciplinada no art. 

1.245 do Código Civil de 1.916, sendo assimilada pelo Código Civil de 2002, no seu art. 618: 

“Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis, o 

empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de 05 (cinco) anos, 

pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo”. 

 

13.  CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

13.1. O cronograma de atividades apresentado pela licitante representa as quantidades de 

serviços a serem executados pelo contrato e é o elemento básico de controle da obra como 

também elemento de referência para medição e pagamento. Com base nesse cronograma de 

licitação, será ajustado um cronograma de execução de acordo com a programação física e 

financeira existente por ocasião da assinatura do contrato ou de outro documento hábil. 

 

14. GARANTIA CONTRATUAL 

Deverá ser apresentada a garantia na forma prevista no Edital. 

14.1. Para assinar o contrato, deverá a vencedora prestar garantia de 5% (cinco por cento) do 

valor deste, a preços iniciais, sob a pena de decair o direito à contratação. 

14.2. A caução inicial será reforçada durante a execução dos serviços contratados, de forma a 

totalizar sempre 5% (cinco por cento) do valor vigente do Contrato (preços iniciais mais aditivos 

e reajustamentos se houver). 

14.3. Todas as garantias contratuais deverão ser realizadas com prazo de vencimento de 01 

(um) mês após a data prevista para o término contratual vigente. 
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14.4. A garantia e seus reforços poderão ser realizados em uma das seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro ou título da dívida pública; 

b) Seguro garantia; 

c) Carta de fiança bancária, conforme minuta constante do edital; 

d) No caso de fiança bancária, esta deverá ser a critério da licitante, fornecida por um banco 

localizado no Brasil, pelo prazo da duração do contrato, devendo a contratada providenciar sua 

prorrogação, por toda a duração do contrato, independente de notificação da CONTRATANTE, 

sob pena de rescisão contratual, ressalvados os casos em que a duração do contrato for inferior 

ao prazo acima estipulado, quando deverá a caução ser feita pelo prazo contratual. Durante o 

período em que o contrato se encontre oficialmente paralisado ou suspenso não poderá ser 

exigida a prorrogação das fianças bancárias. 

e) No caso da opção pelo seguro garantia o mesmo será feito mediante entrega da competente 

apólice emitida por entidade em funcionamento no País, e em nome da CONTRATANTE, 

cobrindo o risco de quebra do contrato, pelo prazo da duração do contrato, devendo a contratada 

providenciar sua prorrogação, por toda a duração do contrato, independente de notificação da 

CONTRATANTE, sob a pena de rescisão contratual. 

f) No caso de opção por Títulos da Dívida Pública, estes deverão estar acompanhados de laudo 

de avaliação da Secretaria do Tesouro Nacional, no qual esta informará sobre a exequibilidade, 

valor e prazo de resgate, taxa de atualização, e condições de resgate. 

g) No caso de opção por caução em dinheiro, o interessado deverá procurar a Tesouraria da 

Prefeitura Municipal de Porto Franco/MA, para obter instruções de como efetuá-la. 

h) A garantia prestada pela licitante vencedora lhe será restituída ou liberada 60 (sessenta) dias 

corridos após o Recebimento Definitivo do (s) serviço (s). 

i) A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais de suas subcontratadas resultantes da execução do contrato, cabendo a ela a 

fiscalização do cumprimento destas obrigações. 

j) Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta 

Lei. 

 



 

  

15 

15. REAJUSTE DE PREÇOS 

15.1. As regras de reajuste estarão devidamente dispostas na minuta do contrato. 

 

16.  SUBCONTRATAÇÃO. 

16.1. Será permitida a subcontratação para atividades que não constituam o escopo principal do 

objeto licitado, respeitando o limite de até 30% (trinta por cento) do valor total do orçamento. As 

atividades passíveis de subcontratação devem ser previamente autorizadas pela contratante e 

indicadas claramente na proposta do licitante. A empresa contratada permanecerá integralmente 

responsável pela qualidade, conformidade e cumprimento dos prazos estabelecidos no contrato, 

mesmo nas atividades subcontratadas. 

 

17. OS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

Constituem direito e obrigações da CONTRATANTE: 

17.1. Emitir as convocações, as ordens formais de execução e o Termo de Contrato relativo ao 

objeto da licitação; 

17.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a execução dos serviços contratados em desacordo com as 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, e com as especificações técnicas constante do 

edital e seus anexos; 

17.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 

CONTRATADA com relação ao objeto da licitação; 

17.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 

17.5. Cumprir as demais obrigações constantes do Projeto Básico. 

17.6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela a execução do 

objeto, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou 

por prepostos designados. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como: 
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18.2. Executar o objeto da licitação de acordo com as especificações técnicas citadas no Projeto 

Básico, não se admitindo quaisquer modificações sem a prévia autorização da 

CONTRATANTE. 

18.3. Fornecer todos os materiais, máquinas, equipamentos, veículos e combustível necessário 

à perfeita execução dos serviços. 

18.4. Fornecer mão de obra adequada e capacitada a execução dos serviços. 

18.5. Responsabilizarem-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados e/ou 

prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas 

por terceiros, que venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do edital 

decorrente; 

18.6. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados diretamente à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo; 

18.7. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos desabonadores 

noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação; 

18.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, 

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

18.9. Manter, durante todo o período de execução do objeto, as condições de habilitação 

exigidas na licitação; 

 

19. VALOR ESTIMADO. 

19.1. Foi estimado o valor de R$ 458.497,61 (quatrocentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos 

e noventa e sete reais e sessenta e um centavos), como orçamento de referência.  

 

20. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ÓRGÃO 16 – SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA 

UNIDADE  00 – SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA 

AÇÃO 
14.451.0501.1027.0000 – CONSTRUÇÃO DE CALÇAMENTO DE VIAS 

URBANAS, MEIO FIO E SARGETAS 

NAT. DESPESA 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
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21. ASSINATURAS 

21.1. Declaro que sou responsável pela elaboração do Projeto Básico, que corresponde à 

seleção de empresa especializada com vistas às Obras de Saneamento do Povoado Coité e 

Assentamento Maravilha com Pavimentação Asfáltica e Calçamento de Vias. 

 

21.2. Declaro que sou responsável pela elaboração das planilhas orçamentárias, bem como sua 

compatibilidade com o presente Projeto Básico e com os custos do sistema de referência, sendo 

as mesmas atuais e adequadas. 

 

Porto Franco/MA, 27 de agosto de 2024. 

 

 

 

ROSILEIDE FERREIRA SILVA 

Engenheira Civil - CREA-MA nº.1104202913 

Matrícula nº 950318 

 

 

 

 

 

ALEXANDRE CHAVES MOTA 

Engenheiro Civil - CREA-MA nº 1118616413 

Matrícula nº 5456674 


